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PoRtARiA AP Nº 195 DE 19 DE JANEiRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/189904 e 
sisPrev Nº 2024.04.0162P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º 
da Lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, 
§ 1º, inciso xi, da lei nº 5.810/1994, josÉ jorge rocHa MaUritY, mat. 
nº 532088/1, na função de Professor classe i, Nível j, pertencente ao qua-
dro de pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 13.186,11 (treze mil, cento e 
oitenta e seis reais e onze centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por tempo de serviço – 55%

total de Proventos

4.648,64
216,41

3.718,91
4.602,15
13.186,11

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036763
PoRtARiA AP Nº 130 DE 12 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2021/157155 
e sisPrev Nº 2024.04.0108P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; acor-
do firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos 
do estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo 
nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara de fazenda de be-
lém; art. 12, inciso IV e art. 14, §1º, I, “c” e §5º da Lei nº 9.567/2022; 
art. 131, § 1º, inciso xi, da lei nº 5.810/1994 c/c art. 8º, inciso ix, da 
lei complementar federal nº 173/2020, joao carlos da costa alves, 
mat. nº 5076781/1, no cargo de Motorista fazendário, classe b, referência 
iv, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado da fazenda 
- sefa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 7.105,57 
(sete mil, cento e cinco reais e cinquenta e sete centavos), conforme abai-
xo discriminado:

vencimento base
vencimento decisão judicial sisPeMb – 12%

Gratificação de Produtividade Parcela Básica – 170 cotas
adicional por tempo de serviço – 55%

total de Proventos

1.945,81
233,50

2.404,93
2.521,33
7.105,57

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036771
PoRtARiA AP Nº 260 DE 25 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
iNvalidez - Processo Pae nº 2019/485832 e sisPrev Nº 2024.03.0154P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela emen-
da constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da lei nº 8.112/1990, art. 
7º da emenda constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 140, inciso III, da Lei 
nº 5.810/1994; art. 14, inciso III, alínea “a”, da Lei nº 7.782/2014; acor-
do firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos 
do estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo 
nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara de fazenda de be-
lém; art. 131, § 1º, inciso VI, da Lei nº 5.810/1994, ADRIANA MARTINS 
galvÃo, mat. nº 54187260/1, no cargo de fiscal estadual agropecuário, 
classe a, Nível iii, pertencente ao quadro de pessoal da agência de defesa 
agropecuária do estado do Pará - adePará, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 6.404,51 (seis mil quatrocentos e quatro reais e 
cinquenta e um centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titulação – 10%
vencimento decisão judicial sisPeMb – 12%

adicional por tempo de serviço – 30%
total de Proventos

2.315,11
2.074,34
259,29
277,81

1.477,96
6.404,51

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1036980
PoRtARiA AP Nº 155 DE 11 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2018/167107 
e sisPrev Nº 2024.04.0095P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e 
incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei 
complementar nº 125/2019 e acórdão do supremo tribunal federal na 
Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 7198; art. 28 da Lei nº 7.442/2010 
c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c Acórdão n° 55.856 do TCE/PA; art. 6º da Lei 
nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994 c/c art. 36, 
parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, aNa rosa jardiM barata, mat. 
nº 6310494/1, na função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro 
de pessoal da secretaria de estado de educação - sedUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$7.786,02 (sete mil, setecentos e oi-
tenta e seis reais e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 84h

Gratificação de Magistério - VPNI
adicional por tempo de serviço – 50%

subtotal
redutor lc nº 125/2019

total de Proventos

4.422,48
1.857,44
292,38

2.211,24
8.783,54
997,52

7.786,02

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1037167
PoRtARiA Ps REt Nº 344 DE 29 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a revisão ex officio do benefício previdenciário de PeNsÃo 
Por Morte - Processos Nº 2021/1194080
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará – 
igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
considerando o poder-dever de autotutela da administração pública e 
considerando a necessidade de revisão ex-officio da pensão por morte 
concedida pela Portaria Nº 258 de 16/11/2004, em razão da correção 
do reajuste para o INPC e inclusão da gratificação de representação 
(adicional pelo exercício de cargo em comissão) ds1, no percentual de 
10%, conforme parecer nos autos do processo n° 2021/1194080, resolve:
I – Retificar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte 
concedida pela Portaria Ps Nº 258, de 16/11/2004, em favor de lYliaN 
beMergUY MaNescHY, na condição de cônjuge do ex-segurado sergio 
lUiz de alMeida MaNescHY, pertencente ao quadro de servidores da 
Universidade federal do estado do Pará, onde ocupou o cargo de Professor 
auxiliar iii 40 horas, sob a matrícula n° 5058317/2, sendo que faleceu 
em 26/10/2004, no cargo de Presidente do iterPa, em decorrência da 
correção do reajuste pelo iNPc do benefício de pensão por morte, bem 
como, inclusão do adicional pelo exercício em cargo em comissão ds1 no 
percentual de 10%, que passará ao valor atualizado de r$6.428,05 (seis 
mil e quatrocentos e vinte e oito reais e cinco centavos).
ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com efei-
tos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, efetuando-se 
o encontro de contas entre o efetivamente pago e o novo valor inicial 
dos proventos, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002.
iv – ficam mantidos os demais termos da concessão constantes na 
Portaria Ps Nº 258 de 16/11/2004.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1037168


